Autógrafo nº 2722
Fixa os subsídios dos Secretários Municipais de Cordeirópolis para a 15ª Legislatura, conforme especifica e dá outras providências correlatas. 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 


Art. 1º Em face da criação dos cargos de Secretários Municipais do Município de Cordeirópolis, fica fixado o subsídio mensal dos Secretários Municipais em R$ 4.587,94 (quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
Parágrafo Único – São garantidos aos Secretários Municipais a percepção de décimo-terceiro salário, e férias acrescidas de um terço.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 5 de Janeiro de 2009, revogadas as disposições anteriores em contrário, especialmente a Lei nº 2.566/08.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de janeiro de 2009. 
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